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PARECER NO 1612024

PROCESSO.' Projeto de lei no 05/2024

AUTORIA: Vereadora Estela. Cláudio e Lê do Proieto

ÁSSUÂIIO: DISPÓE SOBREj declara Marcha para Jesus patrimônio culturul do
município

DATA: 21 DE MARçO DE 2024

RELATÓNO: DELIBERARAM IODOS OS MEMBROS FAVORAVELMENTE AO
PROJETO DE LEIPOR ESTAR DE ACORDO COM O AMBIENTE JURÍOrcO EIUEI,
VISTO QUE FORAM FEITAS ADEAUAçÓES APÓS O PARECER DO PROCURADOR
LEGISLATIVO, DEVENDO A MATÉRIA SER LEVADA AO PLENARIO PARA
APRECTAçÁO DO MÉRtrO.

DECISÂO DA COMISSÃOI PARECER FAVORÁVEL
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PRESIDENTE: e elo S

RELATOR:José -PT

MEMBRO: Leni ssias dos Santos Ribeiro - PSDB
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CÂMARA MU!.IICIPAI OE

.DIGA o DROGAS r PEInFILIA". DENLNCTE!

TELEFONES: I97 G T9O PLANTÔE§ 24 HS POR DIÂ
Observação: A denúnçia pode ser anônima
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